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Devido aviolagdo do principio da separacéo dos Poderes e a usurpacdo da iniciativa exclusiva do Executivo paralegislar
sobre a organizacéo e a administracdo das instituicdes publicas, o Plenario do Supremo Tribunal Federal declarou a
inconstitucionalidade de umalei de Rondénia que reservava 5% das vagas em estacionamentos de 6rgéos publicos para
advogados. O julgamento virtual foi encerrado nesta segunda-feira (21/11).
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No ultimo ano, o governador de Rondénia, Marcos Rocha (Uni&o), questionou a norma por meio de acéo direta de
inconstitucionalidade. Ele argumentou a ocorréncia de privilégio injustificado para os advogados e invasdo da
competéncia do Executivo, jaque alei teve origem na Assembleia Legidlativa estadual.

Todos os ministros acompanharam o voto do relator, Gilmar Mendes. O magistrado lembrou que, conforme a
jurisprudéncia da corte, "areservadeiniciativa legislativa do chefe do Executivo vai aém da criacdo de érgéo
administrativo, mas comporta, também, aimposi¢do de normas que modifiquem o funcionamento de érgéos ja
existentes".

Gilmar citou diversas decisdes do STF contrérias aleis de iniciativa parlamentar que criaram atribuic¢fes e encargos aos
6rgéos publicos estaduais.

A lei questionada modificou o funcionamento de 6rgéos da administracdo publica estadual. Segundo o relator, isso s6
poderiater ocorrido por iniciativado governador.

Clique aqui paraler o voto do relator
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